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DECRETO n'.4.995 DE 03 DE JUI,HC DIi 2017.

*DISPÔE S'JBRE O CREDENCTAMENTO DE

rN'r'E,RESSÀtlos YISANDO À EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE MÁQUINAS PESADAS, NOS TERMOS

DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E DÁ OT]TRAS

PROVÍDÊNCIAS'"

o PREFEITO I\,{UNICIPAL DO N,IUI.{ICÍPTO DE MONDAÍ. EStAdO dE SANTA

Catai'ina. no Llso das atribuições Ce seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica

tio,\lunicípio.

Considerando a Lci IvÍuniciirtri rro. 3.313, de 19 'Jc 
junho de 2009

-,Estabelece noriras rcfci-entes à política rnunicipal ce apoio e itrcentivo à atir"idaCe agrícola

agropecuária do lvttinicípio de MONDAi e iiá outras providências";

e

Consitlerando que somente si: irrpõe a licitação quando a contratação por

parte da r\Crrinistração pressupor a conlpeiir;ão entre os particulares por uma certa contratação que

não admita a satistaçâo concomitante de todOs os possír'cis itlteressados:

ConsiCerando o enienCimcnto predomit.'ante de qlle não haverá

necessidatle de licit:lção quan«lo houver número iiimitado de conúratações e (ou) quando a

escolha clg particular a ser coi:irarailo r-tãc incumi;ii à propria Administração. Isso se verifica

quanilo uma aitcrnafivir rÊt ronirai:lr rãü for c'xt1:.iCente de outras. r-ie tliod-o qtte todo o

particular que G deseiar poC'.'rá íszô-!o:

Considerando a

"lnstitui a Fatnrlira Agrícola IVIunicipal.

cutres providências":

DT]{]REi'A

Art.l'. Fica atriorizltlo a rcaiizaç:ão ,je Pitics:so

contratação dc seri iço5 do tir-,o ]t('ia/i't'ialiir:nil-

programas municipais. previstos tras l-eis n" -1.31i
060. cle 2'2 oe dezernbro cle 2015.

Lei Cori-,plem.cniar no C)6C. de 22 dc ciezetnbro de 2015 -
vinculacia a Sec|etaria cie Agricultura e L4eio ambiente e dá

[.i"iti:'rci'io 'Jo tipo ctetierrciamento" para fitis

::-;ll-';r,il!lr)nte. clestiuados ao atendimento

ilt i9 rlc;rri;iro de 2009 e [-ei Complementar

de

de

nu
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Ê EsrADo DE sANTA cATARTNA

" E. PREFETTURA MUNTcTPAL DE

4UtmouDAí
Art.2". O Edital de credenciamento a ser lançirrlo iieverá estabelecer os seguintes requisitos

mínimos de habilitação para cs pessoas.iirriciicas interessiidas:

I - Habilitação Jurídica:
a) - Registro Comercial, no caso dc erilpresa indi','iduai, ou

b) - Declaração de Sujeição ao Ediral c: Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da

Qualificação devidamente assinada confbrme rnodelo constante no Edital:

c) - Declaração subscrita pelo repi'esentanls i.rgal da proponente de que ela não incorre em

qualquer das condições impeditivas. cle acordo coÍt'r o modelo constante no Edital;

II - Regularidade Fiscal:

a) - Prova de inscrição no Cadastro I'iacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) - Pnrva de inscrição no Cadastro Ce Clontribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao

ciomicílio ou setie do licitante, pertinenie ilo sell rar:lo de atividades e compatível com o objeto

licitado;

c) - Prova de regulalidade relativa ao l-undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

meciiante apresentação do certificaclo corresponicrrte, detnonstrando situação regular no

cumprinrento dos encargos sociais instituí<lcs por lei;

d) - Prova de regularidade para coni a Fazen<ia Federal (Certidão de quitação de tributos e

contribuições federais administrados pela Secretaria ,Ja Receita Federal e Certidão quanto à dívida

ativa da União). Estadual e Municipal Ca ;ede da licitarrte. relativa aos tributos que incidam sobre o

obieto a ser conti'atado, ou outra equivalenk'. na forma da lei.

e) - Prova de regularida<ie para com :i.iustiça cic trabalho, mediante a apresentação de CND do

órgão competente (1'S'I).

III - Qualificação Econômico-filtanceira:
a) - Certidào negativa de falência e concordalu e.xpedida pela comarca sede da proponente.

expedida há menos de ó0 (scssenta) dias da ciata dc- julgamento deste Eclital;

IV - Qualificação Técnica:

a) - Declaração da credenciante. de que náo pcse contra si declaração de inidoneidade, sob as

penalidades cabíveis. a superveriiôncia de iattr impeditivo para contratar com o Poder

Público, conforme prescieve o § 2", Aft. 32, da I ei 8.665193.

b) - Deciaração da credenciante cie cumprirnerri,.r êo àl'iigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição

Federal, assinada por representanie(si legai(i:;1 cia einpresa.

c) -- l)c'claração cle que se propõe c cxecutar/li;rnccer os serviços de máquinas pesadas. nos

termos da Lei Ordinária Municipal no 3.313 de l9 deiuúo de 2009, e Lei Complementar

Municipal n" 060 de?-2 cle dezembro de 201-§, ct)ni as respectivas alterações posteriores.

concordando com os valores ct-lnstanÍ.es neste i)ecreto:

d) - Declaração indiviCuai ou coletiva coin a.s resrrectivas assinaturas dos sócios e di
que não são servidores pú'ciic,:; iit ,"íur:icíi:io iie triondaíiSC (Lei no 8.666193)"
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que não ocupam Cargo ou Função de Chefia t'u Àssessoramento, em qualquer nível da área

pública nos âmbitos municipais. esladuais ou t-ecleral (Lei n' 8080/90)'

Art. 3". O Edital de Credenciamento terá prazo máximo de i2 (doze) meses.

Parágrafo Único: Cada contrato realizado com as enrpresas credenciadas terá vigência adstrita ao

crédito orçamentário, poden«io ser renovado, por sucessivos períodos, nos termos do que autoriza o

art. 57 " II. da Lei Federal n' 8.666193.

Art. 4". A descrição dos serviços, suas categorias. quantidades e valores. paru fins de

credenciamento, são os atribuíclos no Ane.to LInico deste l)ecreto.

Parágrafo Único: Os valores para hns de credenciarnento foram obtidos pela homologação do

cerlame licitatório no 044 em l2 de.iunho de 2017. cuio ob.ie«r destina-se arealizaçáo de serviços de

máquinas para atividades da prrópria mtrnicrpaiidade.

Art. 5". Este Decreto entra e vigor na ciata cie sua publicação.

Art. 6". Revogam-se as disposições ern ctrntrário.

Prefeitr-,ra Mu Mondaí,03 de jdho cie 201

Pércio Schena

Sçcretário de Agricultura e Meio Ambiente

. Fone/Fax: (4913674.3100 . CEP: 89893-000 ._f,londaí
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ANEXO UNICO

SEITVI DE NIA INAS PESADAS

Escavadeira
14.000 Kg,:

, hidráulica, peso operacional mínimo de

motor turbo mínimo 89 F{P (67kw) 2.2.00

Escavadeira hidráulica peso operaciottal mínimo

03 20.000 Kg, motor turbo mínimo brttto 155 HP

mínimo 6.700 Kg.

Retroescavadeira traçada 4x4. com motor turbo,

mínimo 6.700 Ke.

Trator de esteiras com no tnínimo 20.000 Kg. cot,r

inclinação e angulação hiclráulicos c escarificador de

pontas múltiplas. potencia míttima inol.or 170 HP

(127k*) l..tl0_ryrn_

Prefeitura Ivlorrdaí. 03 de jtrliio de 2017 .

0!019,z.Ooo rpm.

Retroescavadeira traçada 4x4. com motor turbo.

capacidade mínima 110 HP (85ku'). 2.200 rym'
capacidade coroada da caçamba míninta 1,0m3.

capacidade concha traseira 0.25 m3- peso opeiacional
04

05

06

capacidade mínima 93 HP (69kw). 2.200 rpm.

capaciclacle coroada da caçamba mínima 0.96m1'

capacidacle coucha traseira 0.24 m3. pe so operacional

Valor - RS

Unitário
Valor - R$
UnitárioCATEGORIA

Escavadeira hidráulica. cotn no mítlimo 17'0C0 Kg"

motor turbo mínimo 111 HP (82.4kw) 2.240 tpm'
59.100.00

I r0.000.00

19.425.00

Miinicipal.

aldir u Pércr-o Schena

Agricultura e Meio Ambiente

Fone/Fax: (49) 3674.3100 . 89893-000 .


